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           Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido
o Soberano Plenário, que registre nos anais desta Casa de Leis "MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO", vazada
na seguinte forma:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Estadual Dr. Leonardo, expressa as mais efusivas CONGRATULAÇÕES ao
Prefeito de Curvelândia, Eli Sanchez Romão e ao Presidente da Câmara Municipal, Vereador Benedito de
Souza Magalhães, extensiva a toda população, por ocasião da comemoração do 17º aniversário do
município, comemorado no dia 7 de dezembro de 2015.”
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JUSTIFICATIVA

A primitiva denominação do lugar foi "Curva do Boi", posteriormente alterada para Curvelândia. Segundo
depoimento do deputado José Lacerda, o nome Curva do Boi surgiu na década de setenta: "...vinha uma
comitiva de bois da região de Rio Branco, eu era um dos boiadeiros, quando de repente, na curva surgiu um
ônibus, atropelando nove bois, a partir deste fato o ponto passou a ser conhecido como Curva do Boi".

A história do lugar está intimamente ligada a duas personalidades da política mato-grossense, que não
militavam na política na época do acidente, o então açougueiro e mais tarde brilhante advogado e deputado,
José Lacerda, e ao ainda empresário do ramo de transporte rodoviário e também deputado Amador Tut.

O município de Curvelândia foi criado pela Lei Estadual nº 6.981, de 28 de janeiro de 1998, com território
desmembrado dos municípios de Cáceres, Mirassol d`Oeste e Lambari d`Oeste.

Quem chega a Curvelândia (311 Km a Oeste de Cuiabá) se depara com uma cidade típica do interior,
formada por uma avenida principal, praça, igreja e um tímido comércio, mas que abriga a caverna do Jabuti,
a maior do Estado, localizada na Serra do Padre Inácio, uma área de conservação conhecida como
Monumento Natural da Caverna do Jabuti, a nove quilômetros do centro urbano.

O município está inserido na Rota das Águas que inclui ainda os municípios de Lambari D’Oeste, Rio Branco,
Salto do Céu e Reserva do Cabaçal.

A economia é baseada na pecuária de leite e corte.

Diante disso, externo toda a minha alegria por mais um ano de história desta bela cidade, que aos 15 anos
tem se mostrado firme na luta pelo seu crescimento e progresso.

Por estas razões é que peço aos Nobres Pares, o apoio a esta Moção de Congratulação e que seja enviada
a Prefeitura de Curvelândia, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito, Eli Sanchez Romão, e ao Presidente da
Câmara Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Vereador Benedito de Souza Magalhães, pelo 15º
aniversário do município, comemorado dia 7 de dezembro de 2015. Endereço: Rua São Bernardo, nº 523,
Centro – Cep.: 78.237-000.
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